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ESTADO DO ESrÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N"761 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007. 

"OE~O.MINA DE " E TR.\.OA Ml."NICIPAL CAMPEÃO 
ANTONIO CARLOS DOS ANTOS". 

O PREFEITO MUNlCfPAL DE MARECHAi 
FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRDºO SANTO, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1• - Fica denominada de "ESTRADA MlTh'lCIPAL CA..WPEÃO 
A''TO~O CARLOS DOS ANTOSn. a eslrada municipal de Alto Nova Almeida -
Marechal Floriano - Es. 

Art. 2° - Est.a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arl. 3° - Revogam-se às disposições cm contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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